LEI Nº 1.341, de 10/11/93

Dispõe sobre a fixação mensal e em local visível ao público, de relatório das entidades do Poder Público Municipal  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. O Executivo Municipal fixará, através de suas Secretarias e Unidades, incluindo a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST até o décimo dia útil de cada mês, em local visível ao público, relatório discriminando todas as suas atividades realizadas no mês.

Parágrafo Único. As atividades deverão comprender, dependendo das Secretarias Municipais ou Unidades, os serviços, ou obras por elas executadas, concluídas ou não, bem como seus custos.

Art. 2º. Deverá constar do relatório o número de serviços por eles postados durante o mês em suas unidades.

Art. 3°. Os relatórios deverão ser afixados por todas as Secretarias Municipais, sem exceção e pela Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 4°.  O disposto nesta Lei será regulamentado  por decreto do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de novembro de 1993; 29º Ano
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